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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 054/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“EXCLUSIVO ME-EPP” 
 

1- PREÂMBULO:  

 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 

Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 

conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 

de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 

alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 

demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 04/07/2018 às 09:00 

(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 

Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos 

constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, 

sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM: 

 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 

deverão ser entregues no máximo até às 09:00 h (nove) horas do dia 04/07/2018. 

 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -

www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 

Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 

Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 08:30 às 11:30 e 

das 13:30 às 17:30 h. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada visando a aquisição 

de merenda escolar para o ano letivo de 2018, atendendo educação infantil, ensino fundamental e 

educação especial, suprindo as necessidades da Secretaria de Educação deste Município de 

Planalto, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

 

LOTE 01 

Item Objeto Quant. Unid. Preço  

unitário 

Preço total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ: achocolatado em pó 

enriquecido com vitaminas: aspecto pó homogêneo, 

cor própria do tipo, cheiro característico e sabor 

doce. Com no mínimo 2,5 g de proteínas. 

Ingredientes: Açúcar refinado, cacau em pó alcalino 

lecitinado, mistura vitamínica (vitamina C, niacina, 

b6, b1, 9, 12, b2, b12 e ácido fólico), sal refinado e 

aroma artificial de baunilha. Não contém glúten. 

50,00 pct 6,31 315,50 
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Embalagem em sacos de polietileno leitoso ou de 

filme de poliéster metalizado laminado com 

polietileno de 400g cada. Validade de 03 meses a 

partir da data de entrega do produto. 

2 AMIDO DE MILHO. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 03 meses a 

partir da data de entrega. 

180,00 kg. 3,91 703,80 

3 Apresuntado Cozido Fatiado, prazo mínimo de 

validade de 03 meses a partir da data da entrega. 

90,00 Kg. 15,16 1.364,40 

4 BOBINA DE PLÁSTICO p/ acondicionamento de 

alimentos até 7 kg rolo c/ 100 unidades. 

100,00 rl. 8,32 832,00 

5 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO 200g, com 

selo de pureza, livre de parasitas, odores estranhos e 

substâncias nocivas, de palha ou folhas torradas, 

prazo mínimo de validade de 03 meses a partir da 

data da entrega. 

200,00 und 11,49 2.298,00 

6 CANELA EM PÓ - embalagem de polietileno 

transparente contendo 30 gramas de produto; deve 

constar data de fabricação e validade; não deverá 

conter umidade, odor desagradável, bolor e 

sujidades; validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega do produto. 

100,00 und 1,88 188,00 

7 Chá camomila, caixas com 10 saquinhos para 

infusão em água quente, com peso médio entre 10 e 

15 g, com data de fabricação e validade.   

60,00 cx 3,11 186,60 

8 Chá de erva-doce, em embalagem plástica 

transparente resistente, contendo 30g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

90,00 pct 3,37 303,30 

9 CHÁ MATE A GRANEL: chá erva mate 

queimado, constituído de folhas novas, de espécie 

vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos, 

de cor verde amarronzada escura, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio., isento de sujidades, parasitas 

e larvas. Validade mínima 03 meses. Embalagem em 

caixas de papelão com 250 gramas e embalagem 

secundária em caixas de papelão. Marca Matte Leão 

ou similar. 

150,00 und 7,59 1.138,50 
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10 COCO RALADO sem açúcar embalagem com 

500gr. Coco ralado, embalado em plástico atóxico e 

com embalagem íntegra. Conteúdo de cor branca, 

sem manchas, odor próprio, não rançoso e sem 

umidade dentro da embalagem. Livre de sujidades e 

contaminantes. Com validade no momento da 

entrega de, no mínimo, 6 meses.  

140,00 pct 12,95 1.813,00 

11 COLORÍFICO, pct c/ 500 gr. Produto com odor 

próprio, não rançoso e sem umidade dentro da 

embalagem. Livre de sujidades e contaminantes. 

Com validade no momento da entrega de, no 

mínimo, seis meses. 

250,00 pct 3,92 980,00 

12 Cravo da índia - acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, contendo 30g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega 

100,00 und 3,28 328,00 

13 DOCE DE FRUTA CREMOSO OU GELEIA 

SABOR GOIABA, UVA, MORANGO, 

ABÓBORA COM COCO, Embalagem pet de 1kg. 

Data de validade e fabricação na embalagem. 

Validade de no mínimo 60 dias. A fabricação não 

deverá ultrapassar 30 dias anteriores à data de 

entrega do produto. Registro do produto na 

legislação vigente.  

60,00 pot 7,65 459,00 

14 Ervilha natural congelada. Embalagem plástica 

com 02 kg. A mesma não pode estar danificada e 

deve conter data de fabricação e validade. Prazo 

mínimo de validade 06 meses. 

100,00 pct 13,99 1.399,00 

15 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA. 

Embalagem primária: sacos plásticos ou de papel de 

1 kg.  Farinha  de  mandioca torrada  ­ fabricadas  a 

partir de  matérias  primas  limpas,  isentas 

de  matéria  terrosa  e  parasitos.  Não podem estar 

úmidas, fermentadas  ou rançosas.  Produto obtido 

pela  ligeira  torração da  raladura  das  raízes  de 

mandioca (Manibot  utilissima) 

previamente descascada, lavada, e  isentas do radical 

cianeto. Na  embalagem deverá constar data da 

fabricação data de validade  e  número do lote do 

produto. Validade mínima de 6 meses na 

data da entrega.  

100,00 pct 5,96 596,00 

16 FERMENTO BIOLÓGICO SECO instantâneo 70,00 und 17,32 1.212,40 
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para pão: ingredientes: saccharomyces cerevisiae e 

monoesteara de sorbitana. Embalagem de 500g de 

filme de poliéster metalizado laminado com 

polietileno. Sabor, cor e odor característico. 

Fabricado a partir de matérias primas em perfeito 

estado sanitário, não deverá conter substâncias 

estranhas à sua composição, cheiro a mofo e sabor 

amargo. Na embalagem deverá conter data de 

fabricação e validade. Validade no mínimo 6 meses a 

partir da data de entrega. 

17 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO (Amido de 

milho (Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces 

viridochromogenes e/ou Agrobacterium tumefaciens 

e/ou Zea mays), fermentos químicos pirofosfato 

ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 

monocálcico. Alérgicos: pode conter ovos, soja, leite, 

trigo, centeio, cevada, aveia e amendoim. contém 

glúten). Produto livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Produto formado de substâncias químicas que por 

influência do calor e/ou umidade produz 

desprendimento gasoso capaz de expandir massas 

elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, 

aumentando lhes o volume e a porosidade. Não 

contém glúten. Embalagem PET de 250g cada. O 

produto deverá estar em conformidade com as leis 

especificas vigentes, validade: mínimo de 03 meses a 

partir da data de entrega. 

240,00 und 6,12 1.468,80 

18 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
de 0 a 6 (seis) meses.  

Ingredientes: Maltodextrina, leite de vaca desnatado 

(fonte protéica), oleína de palma, óleo de palmiste, 

óleo de canola, óleo de milho, lecitina de soja, 

vitaminas (vitamina C, taurina, vitamina E, vitamina 

PP, pantoteonato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, 

vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, ácido fólico, 

vitamina K1, biotina, vitamina B12),minerais 

(sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 

iodeto de potássio). Embalados em latas de alumínio 

de até 800 g do produto e reembalados em caixas de 

papelão. As latas não deverão apresentar ferrugem 

ou estarem amassadas. Prazo de validade: 18 meses. 

Data de fabricação: 60 dias. Deverá apresentar 

registro no Ministério da Agricultura. 

150,00 Lta 27,64 4.146,00 

19 LEITE CONDENSADO caixa com 395g. peso 

líquido – (Leite pasteurizado e/ou Leite em pó, 

açúcar e lactose. Não Contém Glúten. Alérgicos: 

30,00 und 4,37 131,10 
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contém leite e derivados). Consistência firme, 

embalagem cartonada, não amassada. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informação nutricional, 

número de lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a contar 

da data de entrega: 3 meses. 

20 Luva plástica descartáveis. Punho com bainha; 

produto de uso único, modelo transparente. 

Tamanho:  M e G. Caixa com 100 unidades. 

100,00 cx 29,50 2.950,00 

21 MARGARINA CREMOSA sem sal Mínimo de 

70% de lipídios, pote intacta de 1Kg, na embalagem 

deverá constar data da fabricação data de validade e 

número do lote do produto. Validade mínima de 3 

meses na data da entrega. 

200,00 und 6,30 1.260,00 

22 MILHO VERDE Embalagem plástica com 02 kg. 

A mesma não pode estar danificada e deve conter 

data de fabricação e validade. Prazo mínimo de 

validade 06 meses. 

50,00 pct 18,90 945,00 

23 ORÉGANO desidratado, em embalagem plástica 

transparente resistente, contendo 100g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

80,00 pct 5,09 407,20 

24 PÓ PARA GELATINA: sabores morango, uva, 

abacaxi, a simples adição de água e após 

resfriamento adquire aspecto e consistência 

gelatinosa. Embalagem com 30g. Ingredientes: 

açúcar, gelatina em pó, emulsificante, vitamina a, c e 

e, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez 

citrato de sódio, aromatizante, edulcorantes 

ciclamato de sódio e sacarina sódica, corantes 

tartrazina e amarelo crepúsculo. Não contém glúten. 

Data de fabricação na embalagem. Validade de 6 

meses a partir da data de entrega do produto. 

900,00 und 1,11 999,00 

25 POLVILHO AZEDO embalagem com 01 kg de 

plástico ou papel, contendo data de fabricação e 

validade, validade mínima de 03 meses a contar da 

entrega. 

100,00 pct 7,68 768,00 

26 QUEIJO MUSSARELA, pct c/ 1 kg, de massa 

filada, elástica, sabor suave, cor levemente 

90,00 kg. 24,82 2.233,80 
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amarelada, obtido a partir do leite pasteurizado, em 

peça, embalado com filme plástico com barreira 

termo encolhível atóxico, limpo, não violado, 

resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, 

permitindo a perfeita aderência do continente ao 

conteúdo que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número do registro 

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção.  

27 Saco plástico para amostra de alimentos, 

reforçado, indicado para coleta de alimentos quentes. 

Feito de polietileno de baixa densidade, de material 

estéril com tarja branca para identificação. Medida: 

12 x 30x0,10. Embalagem com 500 unidades. 

20,00 pct 20,00 400,00 

28 VINAGRE DE ÁLCOOL. Acidez máxima de 4% 

por embalagem. Embalagem primária pet de 5 litros. 

Produto natural, fermentado acético de álcool, isento 

de corantes artificiais. Data de fabricação na 

embalagem. Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega do produto. 

90,00 und 12,99 1.169,10 

TOTAL R$30.995,50 

 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 30.995,50 (trinta mil, novecentos 

e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) do presente ato convocatório. 

 

3 - DA ABERTURA: 

 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste edital. 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR  

Praça São Francisco de Assis, nº 1583 – Centro - CEP: 85.750-000. 

Planalto – PR 

DATA: 04/07/2018. 

HORA: 09:00 horas. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 

– ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 

da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 
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4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Planalto - PR;  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 

aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 

bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 

empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA – ME e 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 

termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 

todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 

exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 

Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 

devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 

representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 

no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 

efetuado da seguinte forma:  

 

5.2.1 – No caso de sócio ou proprietário:  

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  

5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais;  

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;  

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 

Individual;  

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 

(Anexo III); 

 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 

credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 

seguintes documentos:  

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  

5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 

da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;  
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5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 

condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;  

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 

(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 

desclassificação de sua proposta. 

 

5.4 –  Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 

147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar: 

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 

ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VII. 

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente 

ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 

em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 

devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 

impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 

timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 

preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 

pelo Departamento de Licitação: 

 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 

do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de 

documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 

endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 

endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.  

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 

todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 

pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 

na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 

e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 

será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 

sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 

preços sob pena de desclassificação. 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe
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d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 

inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 

das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 

em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório e seus anexos. 

 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente:  

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 

do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 

reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 

dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 

sessão marcada para a licitação.  

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 

totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 

vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 

do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 

vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 

baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 

cotação equivalente a zero. 

 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 

ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra “c”. 

 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 

edital de licitação. 

 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 

anexo I (proposta de preços).  

 

7 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 

Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 

documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
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distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

 

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE PLANALTO  

(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 

(CNPJ DA LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2018 

 

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE PLANALTO  

(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 

(CNPJ DA LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2018 

 

8 – DA HABILITAÇÃO. 

 

8.1 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II): 

  

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 

obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

 

8.2.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

 

8.2.1.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 

pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

 

8.2.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 

expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de 
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julho de 2011. 

 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

 

8.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

 

8.2.4.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

 

8.2.4.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal (anexo V); 

 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 

cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 

com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 

dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 

qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 

da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores; 

 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 

apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 

autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 

“site” de emissão. 

 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 

desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 

que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 

cartório ou por membros da comissão de licitação. 

 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 

apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
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evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 

pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 

horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 

PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11:30 e 

das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 

desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 

ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 

presente licitação. 

 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 

preço. 

 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 

mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 

licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 

aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 

certame. 

 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 

concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 

abertura da sessão. 

 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

 

10 - DO JULGAMENTO: 

 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 

as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 

proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
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primeira classificada, quanto ao valor. 

 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 

Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 

preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 

ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

 

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. 

 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 

todas as licitantes. 

 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 

aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 

lances verbais. 

 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 

verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 

por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 

máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 

pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 

primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 

verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 

classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 

item a ser adquirido. 
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10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 

pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 

lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 

final da etapa competitiva. 

 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito.  

 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 

negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 

a administração. 

 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 

sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

123/06. 

 

10.3.1 – Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se 

enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014. 

 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 

ADJUDICAÇÃO. 
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10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 

a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 

referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 

 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital, serão inabilitadas. 

 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

 

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 

hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 

do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 

face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 

a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 

retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 

correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 

Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1- Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista responsável, 

que será conforme cronograma e cardápio. Sendo cada dia e local pré definido, com horário 

agendado, com agendamento mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. Nos seguintes endereços 

abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega: 

 CMEI’s 

• Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender – Rua Paraná N°.1571, 

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do 

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;  

 ESCOLAS 

• Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balbino Menegazzi, N° 

275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro, 

Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, Centro, 

Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro João 

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Na Prefeitura Municipal de Planalto situado á Praça São Francisco de Assis, n.º 1583, 

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas 

situadas no interior do município. 

 

11.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

11.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 

obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

 

11.4- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
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a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 

presente contrato. 

 

11.5- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes. 

 

11.6- As mercadorias deverão ser entregues conforme termo de referência, memorial descritivo 

ou conforme a necessidade do Município, que procederá a requisição das mercadorias nas 

quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo da contratação.  

 

11.7 - As mercadorias entregues serão recusados nos seguintes casos:  

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de 

referência e da proposta de preços;  

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do 

contrato.  

11.8. As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer ônus 

para o Município.  

11.9. Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante estará 

sujeito às sanções previstas no contrato.  

11.10. O recebimento das mercadorias entregues, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade do executante pela qualidade, forma e técnica, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas durante todo o prazo de vigência do contrato. 

11.11. Para as mercadorias entregues e não aceito(s) após verificação realizada por servidor 

designado, a CONTRATADA se obriga dentro do período de 01 (um) dia subsequente à 

conferência, a refazer a sua entrega, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

11.12. A entrega das mercadorias será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante.  

11.13. Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada.  

11.14. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.  

11.15. Em caso de não-conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber.  

11.16. Fica designado como gestor do Contrato, o Sr.(a) Érica Tomazoni, para que promova 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato, em 

especial:  

a. propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

b. encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;  

c. receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado,  

d. atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
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e. promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais 

medidas pertinentes;  

f. manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 

contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

g. propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

11.18. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes 

de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 

implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

fiscalização.  

11.19. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição das mercadorias 

considerados inadequados pelo gestor. 

 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA – FASE PRÉ 

CONTRATUAL; 

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 

poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 

proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 

seguintes; 

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 

graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 

neste Edital; 

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE 

CONTRATUAL  
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 

tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 

seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 

injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total 

percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 

convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 

prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 

culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 

prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 

 13 - DA GARANTIA 
 

13.1. Os produtos classificados como gênero de alimentação, deverão possuir na data da entrega 

validade conforme especificado em cada item no anexo I deste termo.  

13.2. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de 

referência e edital de licitação e da proposta de preços, lances do processo;  

b. Quando apresentarem qualquer defeito, durante a vigência do contrato.  

13.3. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município.  

13.4. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o 

fornecedor estará sujeita às sanções previstas no contrato.  

13.5. O recebimento dos materiais e/ou mercadorias, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos bens entregues, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o 

prazo de vigência do contrato. 

 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias subsequentes a 

entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e 

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 

financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

1290 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00103 

 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
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14.4- O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, previamente credenciado 

perante a Administração Pública. 

 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

 

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 

preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL n° 

054/2018. 

 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 

devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 

15.2, mediante: 

 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 

Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 

11h30 e das 13h30 e 17h30. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 

não o prazo de postagem; 

 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 

impugnar o ato convocatório. 

 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 

suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 

corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)  Pregoeiro (a) concederá 

àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada a vista imediata dos autos. 

 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 

recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
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quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 

pregão. 

 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16 – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

16.1- O prazo de execução do Contrato será até 31/05/2019. 

 

16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2019. 

 

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

17 – DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 

vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 

regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 

do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 

contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 

habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 
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17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 

licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 

disposto no art. 4º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 

Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 

Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 

complementares entre si. 

 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 

totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 

19 - ANEXOS DO EDITAL 

 

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

 

ANEXO I – Proposta de Preços (arquivo digital);  

ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade;  

ANEXO V – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal;  

ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 

ANEXO VII – Minuta de Contrato; 

ANEXO VIII – Orientações para geração e preenchimento da proposta de preços. 

ANEXO IX – Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

Planalto-PR,  20 de junho de 2018.  

 

 

_____________________________ 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 

 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   Credenciamos o(a) Sr.(a)_____________________________________ 

__________________________, portador(a) da cédula de identidade sob nº 

__________________________ e CPF sob nº ___________________________________, 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

054/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

    

   O representante legal da empresa_______________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________

  

   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROPONENTE: ____________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 

 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   O representante legal da empresa_______________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ..../2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 

 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, 

com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 76.460.526/0001-16, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, 

em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e 

do CPF/MF sob nº 815.418.219-04. 

CONTRATADA: ..................................................................................., devidamente inscrita no 

CNPJ sob n.º ...................................., com sede à .................................., Nº.........................., na 

Cidade de ........................................, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a). 

............................................, brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 

..........................................., e do CPF sob n.º .............................., residente e domiciliado(a), na 

Cidade de .................................................................................................................................., 

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos 

da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão 

Presencial N° ---/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

O objeto deste contrato é aquisição de merenda escolar para o ano letivo de 2018, atendendo 

educação infantil, ensino fundamental e educação especial, suprindo as necessidades da 

Secretaria de Educação. deste Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a 

seguir: 

 

LOTE 01 

Item Objeto Quant. Unid. Preço  

unitário 

Preço total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ: 
achocolatado em pó enriquecido com 

vitaminas: aspecto pó homogêneo, cor 

própria do tipo, cheiro característico e 

sabor doce. Com no mínimo 2,5 g de 

proteínas. Ingredientes: Açúcar 

refinado, cacau em pó alcalino 

lecitinado, mistura vitamínica 

(vitamina C, niacina, b6, b1, 9, 12, b2, 

b12 e ácido fólico), sal refinado e 

aroma artificial de baunilha. Não 

contém glúten. Embalagem em sacos 

de polietileno leitoso ou de filme de 

poliéster metalizado laminado com 

polietileno de 400g cada. Validade de 

50,00 pct  
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03 meses a partir da data de entrega do 

produto. 

2 AMIDO DE MILHO. A embalagem 

deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 03 meses a partir 

da data de entrega. 

180,00 kg.  

 

3 Apresuntado Cozido Fatiado, prazo 

mínimo de validade de 03 meses a 

partir da data da entrega. 

90,00 Kg.  

 

4 BOBINA DE PLÁSTICO p/ 

acondicionamento de alimentos até 7 

kg rolo c/ 100 unidades. 

100,00 rl.  

 

5 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO 

200g, com selo de pureza, livre de 

parasitas, odores estranhos e 

substâncias nocivas, de palha ou 

folhas torradas, prazo mínimo de 

validade de 03 meses a partir da data 

da entrega. 

200,00 und  

 

6 CANELA EM PÓ - embalagem de 

polietileno transparente contendo 30 

gramas de produto; deve constar data 

de fabricação e validade; não deverá 

conter umidade, odor desagradável, 

bolor e sujidades; validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de 

entrega do produto. 

100,00 und  

 

7 Chá camomila, caixas com 10 

saquinhos para infusão em água 

quente, com peso médio entre 10 e 15 

g, com data de fabricação e validade.   

60,00 cx  

 

8 Chá de erva-doce, em embalagem 

plástica transparente resistente, 

contendo 30g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

90,00 pct  
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9 CHÁ MATE A GRANEL: chá erva 

mate queimado, constituído de folhas 

novas, de espécie vegetais genuínos 

ligeiramente tostados e partidos, de cor 

verde amarronzada escura, com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio., 

isento de sujidades, parasitas e larvas. 

Validade mínima 03 meses. 

Embalagem em caixas de papelão 

com 250 gramas e embalagem 

secundária em caixas de papelão. 

Marca Matte Leão ou similar. 

150,00 und  

 

10 COCO RALADO sem açúcar 

embalagem com 500gr. Coco ralado, 

embalado em plástico atóxico e com 

embalagem íntegra. Conteúdo de cor 

branca, sem manchas, odor próprio, 

não rançoso e sem umidade dentro da 

embalagem. Livre de sujidades e 

contaminantes. Com validade no 

momento da entrega de, no mínimo, 6 

meses.  

140,00 pct  

 

11 COLORÍFICO, pct c/ 500 gr. 

Produto com odor próprio, não 

rançoso e sem umidade dentro da 

embalagem. Livre de sujidades e 

contaminantes. Com validade no 

momento da entrega de, no mínimo, 

seis meses. 

250,00 pct  

 

12 Cravo da índia - acondicionado em 

embalagem de polietileno atóxico 

transparente, contendo 30g, com 

identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de 

entrega 

100,00 und  

 

13 DOCE DE FRUTA CREMOSO 

OU GELEIA SABOR GOIABA, 

UVA, MORANGO, ABÓBORA 

COM COCO, Embalagem pet de 

1kg. Data de validade e fabricação na 

embalagem. Validade de no mínimo 

60 dias. A fabricação não deverá 

60,00 pot  
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ultrapassar 30 dias anteriores à data de 

entrega do produto. Registro do 

produto na legislação vigente.  

14 Ervilha natural congelada. 

Embalagem plástica com 02 kg. A 

mesma não pode estar danificada e 

deve conter data de fabricação e 

validade. Prazo mínimo de validade 

06 meses. 

100,00 pct  

 

15 FARINHA DE MANDIOCA 

TORRADA. Embalagem primária: 

sacos plásticos ou de papel de 1 kg. 

Farinha  de  mandioca torrada  ­ 

fabricadas  a partir 

de  matérias  primas  limpas,  isentas 

de  matéria  terrosa  e  parasitos.  Não 

podem estar úmidas, fermentadas  ou 

rançosas.  Produto obtido 

pela  ligeira  torração 

da  raladura  das  raízes  de 

mandioca (Manibot  utilissima) 

previamente descascada, lavada, 

e  isentas do radical cianeto. 

Na  embalagem deverá constar data da 

fabricação data de validade  e  número 

do lote do produto. 

Validade mínima de 6 meses na 

data da entrega. 

100,00 pct  

 

16 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
instantâneo para pão: ingredientes: 

saccharomyces cerevisiae e 

monoesteara de sorbitana. Embalagem 

de 500g de filme de poliéster 

metalizado laminado com polietileno. 

Sabor, cor e odor característico. 

Fabricado a partir de matérias primas 

em perfeito estado sanitário, não 

deverá conter substâncias estranhas à 

sua composição, cheiro a mofo e sabor 

amargo. Na embalagem deverá conter 

data de fabricação e validade. 

Validade no mínimo 6 meses a partir 

da data de entrega. 

70,00 und  

 

17 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 
(Amido de milho (Bacillus 

thuringiensis e/ou Streptomyces 

240,00 und  
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viridochromogenes e/ou 

Agrobacterium tumefaciens e/ou Zea 

mays), fermentos químicos pirofosfato 

ácido de sódio, bicarbonato de sódio e 

fosfato monocálcico. Alérgicos: pode 

conter ovos, soja, leite, trigo, centeio, 

cevada, aveia e amendoim. contém 

glúten). Produto livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Produto formado de 

substâncias químicas que por 

influência do calor e/ou umidade 

produz desprendimento gasoso capaz 

de expandir massas elaboradas com 

farinhas, amidos ou féculas, 

aumentando lhes o volume e a 

porosidade. Não contém glúten. 

Embalagem PET de 250g cada. O 

produto deverá estar em conformidade 

com as leis especificas vigentes, 

validade: mínimo de 03 meses a partir 

da data de entrega. 

18 FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES de 0 a 6 (seis) meses.  

Ingredientes: Maltodextrina, leite de 

vaca desnatado (fonte protéica), oleína 

de palma, óleo de palmiste, óleo de 

canola, óleo de milho, lecitina de soja, 

vitaminas (vitamina C, taurina, 

vitamina E, vitamina PP, pantoteonato 

de cálcio, vitamina A, vitamina B6, 

vitamina B1, vitamina D3, vitamina 

B2, ácido fólico, vitamina K1, biotina, 

vitamina B12),minerais (sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

cobre, iodeto de potássio). Embalados 

em latas de alumínio de até 800 g do 

produto e reembalados em caixas de 

papelão. As latas não deverão 

apresentar ferrugem ou estarem 

amassadas. Prazo de validade: 18 

meses. Data de fabricação: 60 dias. 

Deverá apresentar registro no 

Ministério da Agricultura. 

150,00 Lta  

 

19 LEITE CONDENSADO caixa com 

395g. peso líquido – (Leite 

pasteurizado e/ou Leite em pó, açúcar 

30,00 und  
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e lactose. Não Contém Glúten. 

Alérgicos: contém leite e derivados). 

Consistência firme, embalagem 

cartonada, não amassada. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, informação 

nutricional, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA. Validade 

mínima a contar da data de entrega: 3 

meses. 

20 Luva plástica descartáveis. Punho 

com bainha; produto de uso único, 

modelo transparente. Tamanho:  M e 

G. Caixa com 100 unidades. 

100,00 cx  

 

21 MARGARINA CREMOSA sem sal 

Mínimo de 70% de lipídios, pote 

intacta de 1Kg, na embalagem deverá 

constar data da fabricação data de 

validade e número do lote do produto. 

Validade mínima de 3 meses na data 

da entrega. 

200,00 und  

 

22 MILHO VERDE Embalagem 

plástica com 02 kg. A mesma não 

pode estar danificada e deve conter 

data de fabricação e validade. Prazo 

mínimo de validade 06 meses. 

50,00 pct  

 

23 ORÉGANO desidratado, em 

embalagem plástica transparente 

resistente, contendo 100g, com 

identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

80,00 pct  

 

24 PÓ PARA GELATINA: sabores 

morango, uva, abacaxi, a simples 

adição de água e após resfriamento 

adquire aspecto e consistência 

gelatinosa. Embalagem com 30g. 

Ingredientes: açúcar, gelatina em pó, 

emulsificante, vitamina a, c e e, 

900,00 und  
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acidulante ácido fumárico, regulador 

de acidez citrato de sódio, 

aromatizante, edulcorantes ciclamato 

de sódio e sacarina sódica, corantes 

tartrazina e amarelo crepúsculo. Não 

contém glúten. Data de fabricação na 

embalagem. Validade de 6 meses a 

partir da data de entrega do produto. 

25 POLVILHO AZEDO embalagem 

com 01 kg de plástico ou papel, 

contendo data de fabricação e 

validade, validade mínima de 03 

meses a contar da entrega. 

100,00 pct  

 

26 QUEIJO MUSSARELA, pct c/ 1 kg, 

de massa filada, elástica, sabor suave, 

cor levemente amarelada, obtido a 

partir do leite pasteurizado, em peça, 

embalado com filme plástico com 

barreira termo encolhível atóxico, 

limpo, não violado, resistente, no qual 

tenha sido aplicado vácuo parcial, 

permitindo a perfeita aderência do 

continente ao conteúdo que garanta a 

integridade do produto até o momento 

do consumo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informação 

nutricional, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção.  

90,00 kg.  

 

27 Saco plástico para amostra de 

alimentos, reforçado, indicado para 

coleta de alimentos quentes. Feito de 

polietileno de baixa densidade, de 

material estéril com tarja branca para 

identificação. Medida: 12 x 30x0,10. 

Embalagem com 500 unidades. 

20,00 pct  

 

28 VINAGRE DE ÁLCOOL. Acidez 

máxima de 4% por embalagem. 

Embalagem primária pet de 5 litros. 

Produto natural, fermentado acético de 

álcool, isento de corantes artificiais. 

Data de fabricação na embalagem. 

Validade mínima de 6 meses a partir 

90,00 und  
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO.  

 

A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

contratação menor preço por item. 

 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 054/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo - Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da 

nutricionista responsável, que será conforme cronograma e cardápio. Sendo cada dia e local pré 

definido, com horário agendado. Nos seguintes endereços abaixo, conforme solicitado no pedido 

de entrega: 

CMEI’s 

• Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender – Rua Paraná N°.1571, 

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do 

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;  

ESCOLAS 

• Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balbino Menegazzi, N° 

275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro, 

Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, Centro, 

Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro João 

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

• Na Prefeitura Municipal de Planalto situado á Praça São Francisco de Assis, n.º 1583, 

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas 

situadas no interior do município. 

 

Parágrafo terceiro – As mercadorias entregues serão recusados nos seguintes casos: 

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de 

referência e da proposta de preços;  

b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do 

contrato. 

Parágrafo quarto – As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem 

qualquer ônus para o Município. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  

da data de entrega do produto. 

TOTAL  
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 

Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ ....... 

(............................................) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”  

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do 

Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA  

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) 

dias subsequentes e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente 

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 

completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração, 

comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no 

Edital, Anexos e Cronograma:  

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;  

b) Número do processo licitatório.  

c) Número do Contrato.  

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 

incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante, 

diretamente à CONTRATADA, previamente credenciado perante a Administração Pública. 

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 

providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

Parágrafo Nono - Para as mercadorias entregues e não aceito(s) após verificação realizada por 

servidor designado, a CONTRATADA se obriga dentro do período de 01 (um) dia subsequente à 

conferência, a refazer a sua entrega, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

Parágrafo Décimo - A entrega das mercadorias será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Em caso de não-conformidade, a Contratada será notificada, por 

escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 

adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o fornecimento na forma ajustada. 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
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c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte, do 

objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo 

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 

acordo celebrado entre as partes. 

g) Atender no prazo exato da entrega das mercadorias e/ou execução dos serviços 

compostas no contrato; 

h) Atender as quantidades, marcas e medidas de unidades exigidas na proposta; 

i) Substituir, consertar, remover, repor, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

presente Contrato, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos produtos 

fornecidos; 

j) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

k) Perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

l) Garantir que os produtos, classificados como gênero de alimentação, possuem na data da 

entrega validade conforme especificado em cada item no anexo I deste termo.  

m) Garantir que os itens que forem recusados sejam substituídos no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 

ônus para o Município.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

 Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 

recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

1290 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00103 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – 

FASE CONTRATUAL  

 

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o 

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 

estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 

legais, a saber: 

a) Advertência;  
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o 

atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total 

percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 

convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 

prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 

culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 

natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZOS 

 

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato será até 

31/05/2019. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

 

 Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor 

unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que 

caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.  

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 

esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio 

de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 

composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se 

inviável nas condições inicialmente avençadas. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 

Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

em prejuízo da Municipalidade. 

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 

decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 

após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 

realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 



 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 41 

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado 

o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:  

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;  

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 

contratado;  

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;  

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente 

Contrato;  

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento 

reiterado de faltas na execução do contrato;  

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

h) dissolução de Sociedade;  

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 

conhecimento Público;  

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

  Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

  Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

  

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por 

escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 

Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 – Planalto, Paraná. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 

objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

  

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais 

legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÃO GERAIS 

 

Fica designado como gestor do Contrato, o Sr.(a) Érica Tomazoni, para que promova todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato, em especial:  

a. propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

b. encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;  

c. receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado;  

d. atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

e. promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais 

medidas pertinentes;  

f. manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 

contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

g. propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

Parágrafo Segundo - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, 

não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

fiscalização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 

deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 

acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.  

           

                                                                                                   

 

_________________________________                  _______________________________ 

            CONTRATANTE                                                            CONTRATADA   
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TESTEMUNHAS: ...................................................                ...................................................   
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ANEXO VIII – ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO E PREENCHIMENTO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Passo 1 – Baixe em seu computador o Programa “ESproposta.exe” e salve em pasta específica. 

(Arquivo do Programa disponível no link: 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) 

 

Passo 2 -  Baixe em seu computador o arquivo “Proposta.esl” (deve ser solicitado pelo email: 

licitacao@planalto.pr.gov.br) na mesma pasta em que foi salvo o programa, ou em pasta 

específica de preferência; 

Passo  3 - Acesse a pasta onde salvou os arquivos, e dê um duplo clique em cima do arquivo 

ESProposta.exe (programa), deverá aparecer a tela abaixo , clique uma vez sobre o botão com 

reticências e procure pelo arquivo da proposta (proposta.esl” na pasta onde o salvou: 

 

 
 

Passo 4 – Uma vez acessada a Emissão da Proposta, você trabalha com duas guias: Lotes e 

Produtos/Serviços. Inicialmente, você vai na guia Lotes e seleciona o lote em questão e vá para a 

outra guia: Produtos/Serviços. Neste exemplo consta apenas um lote, quando o Edital apresentar 

mais de um lote, clique em cada lote e em seguida, na opção Produtos/Serviços.  
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Passo 5 – No campo preço unitário digite sua proposta, e informe também a marca ou 

procedência do produto/serviço. Em seguida clique novamente em lotes e selecione o próximo 

lote se for o caso, até que a proposta esteja completamente preenchida.  

 

 
 

Passo 6 – Uma vez preenchida a proposta, verifique as informações cadastrais indo a: “Dados do 

Fornecedor”. 

Passo 4 

 

Passo 5 
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Preencha as informações solicitadas, e em seguida vá em “Representante”, preencha os campos 

com as dados do represente da empresa, conforme carta de credenciamento, clique em fechar, 

após vá em “Quadro Societário” e transcreva as informações solicitadas, clique em fechar.  Após 

preencher os dados do fornecedor, do representante e quadro societário, clique em fechar.   

 

Passo 6 
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Na tela principal clique em “Gravar proposta”, após você deve imprimir e assinar a proposta e 

acondicioná-lo em envelope, conforme orientações do edital. 

 

 
 

Você deve salvar o arquivo da proposta (proposta.esl) em unidade de armazenamento (CD-room 

ou Pen-Drive, etc...)  em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos e envia-lo 

juntamente com a proposta impressa no envelope relativo a proposta de preço. 
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Importante: 

- Ao salvar o arquivo em meio eletrônico, recomenda-se testar o arquivo gravado e ainda possuir 

outra cópia alternativa na abertura da licitação. 


